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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022
 
 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviço de
programa  de  rádio  para  divulgar  os  atos  administrativos  e
legislativo da Câmara Municipal de Cruzeta-RN.
 
RECONHEÇO a Inexigibilidade de licitação, fundamentada no art.
25 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas atualizações, para
contratação da empresa,  ASSOCIAÇÃO JOSEFA DE MEDEIROS
LIRA, com sede na R. João Lopes de Araújo, S/N, Santo Antônio -
Cruzeta/RN, Cep 59.375-000, inscrita no CNPJ 04.815.267/0001-98,
para contratação de empresa especializada em serviço de programa
de  rádio  para  divulgar  os  atos  administrativos  e  legislativo  da
Câmara  Municipal  de  Cruzeta-RN ,  com valor  estimado  de  R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).  
 ratifico a presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, realizada
notadamente com fundamento ao disposto no art. 25 da Lei Federal
8.666/93.
Determino  que  se  proceda  as  devidas  publicações  na  imprensa
oficial.
 
 
Cruzeta/RN, em 07 de fevereiro de 2022.
 
Atenciosamente,
 
 
Itan Lobo de Medeiros
Presidente
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